
UBAPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE UBÁ-MG
UBÁ 1857

03 DE JULHO UBÁ

DADOS DO AVISO
DATA E HORA PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE
PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

15/03/2024 às 8h - Até o dia
20/03/2024 às 8h

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA
PROPOSTA E DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO

licitacao@ubaprev.mg.gov.br

DADOS CONTRATANTE, MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DOS MUNICÍPIO DE
UBÁ, com sede na Rua José Campomizzi, n°195, Centro de Ubá-MG, inscrito no CNPJ
sob n° 05.586.308/0001-84, torna público para conhecimento dos interessados a
realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as
condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados

OBJETO
Aquisição de água mineral sem gás (galão) 20 litros - água sem gás, potável,
acondicionada em embalagem retornável, em plástico higienizado, com protetor na
parte superior (tampa) e lacre de segurança, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento.

ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Modelo Proposta Comercial

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;
DECRETO MUNICIPAL N° nº 6.956/2023.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.120,00 (mil cento e vinte reais)
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1 Aquisição de ÁGUA MINERAL SEM GÁS (GALÃO) 20 LITROS - Água sem
gás, potável, acondicionada em embalagem retornável, em plástico higienizado,
com protetor na parte superior (tampa) e lacre de segurança, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos neste documento.

1.1 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA:
2.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente
estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos,
devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto
pretendido.
2.1 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

Item Descrição Quant.
1 ÁGUA MINERAL SEM GÁS (GALÃO) 20 LITROS 80
2 TAXA DE ENTREGA: Rua José Campomizzi, 195,

Centro.Ubá - MG, 36500104.
80
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404/1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
2.1.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;
2.1.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;
2.1.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas.

2.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021.

3. ENVIO DE PROPOSTA
3.1 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser
encaminhados via e-mail, para o endereço eletrônico: licitacao@ubaprev.mg.gov.br,
fazendo referência no assunto do e-mail a “DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2024”
3.2 Prazo de entrega dos documentos: 15/03/2024 às 8h - Até o dia 20/03/2024 às
8h.

3.2.1Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 03
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua publicação no site eletrônico
oficial do UBAPREV.

3.3 A proposta deverá ser redigida em modelo disponibilizado no anexo IV deste
aviso, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas
neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou
representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:
a) Razão Social, CNPJ, telefone/ e-mail e pessoa responsável pela elaboração da
proposta;
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o
UBAPREV se dispõe a pagar, em algarismo ou por extenso, só reajustáveis na forma
da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$).
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c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por
prazo superior.
3.4 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como:
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente
às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.
3.5 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste
Aviso será desclassificada.
3.6 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste
Aviso
3.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço
ofertado, vinculam a Contratada.
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1. Encerrada a fase de envio de propostas, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço
máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais
vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço
compatível ao estipulado pela Administração.

4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será
registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contratação.
4.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.
4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.6.1. contiver vícios insanáveis;
4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;
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4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
4.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso
ou seus anexos, desde que insanável.

4.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

4.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
4.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
4.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
4.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor que apresentar a melhor proposta.
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1%2C2); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1%2C2).

5.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no
respectivo Relatório.
5.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
5.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação
5.2.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores
será verificada por e-mail, de acordo com os documentos solicitados nesse Aviso de
Contratação Direta.

5.3.1. É dever do fornecedor encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital.
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.
5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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5.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente,forem emitidos somente em nome da
matriz.
5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
5.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

5.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.
5.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação
5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6. CONTRATAÇÃO
6.1.Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7. SANÇÕES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
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7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento
da fase de lances.
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização (PAR).
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 . O Aviso de Dispensa, será divulgado no sítio eletrônico do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ubá-MG.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
inabilitados(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).
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8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na presente
notificação.
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.
8.12. Ao final do processo será divulgada Ata no sítio eletrônico oficial do UBAPREV.
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:
8.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

1 - OBJETO
1.1 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS (GALÃO) 20 LITROS - Água sem gás,
potável, acondicionada em embalagem retornável, em plástico
higienizado, com protetor na parte superior (tampa) e lacre de
segurança, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste
documento., conforme condições e especificações contidas neste termo
de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO
2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização,
em consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 6.956/2023.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO
3.1 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns
e não se enquadram na categoria “luxo”.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Item Descrição Unid. Quant.
1 ÁGUA MINERAL SEM GÁS (GALÃO)

20 LITROS
GALÃO 20L 80

2 TAXA DE ENTREGA: Rua José
Campomizzi, 195, Centro.Ubá - MG,
36500104.

ENTREGA 80

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA
5.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 meses, contados a
partir da emissão do empenho nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21.
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6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", DA LEI Nº 14.133,
DE 2021)
6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-
se pormenorizada em Tópico específico do documento de formalização
da demanda.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º,
INCISO XXIII, ALÍNEA "C", E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE
2021)
7.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento,
inclusive quanto ao detalhamento, requisitos, características, e
quantitativos do objeto da contratação, foram definidos por este(s)
setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos,
para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado
no final e aprova o presente instrumento e seus anexos.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
8.1 - Sustentabilidade
8.1.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos
deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou
mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre
que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente
corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.
8.2 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de
2021)
8.2.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marca(s),
características ou modelo(s).

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 5 horas, contado da
emissão de Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo
especificado pelo Contratante.
9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado
deverá comunicar as razões respectivas com antecedência para que o
pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.



UBAPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE UBÁ-MG
UBÁ 1857

03 DE JULHO UBÁ

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede do UBAPREV - Rua José
Campomizzi, 195, Centro. Ubá - MG, CEP: 36.500 -104.

10 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
10.1 - A contratação será formalizada pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Ubá por intermédio de instrumento
contratual, ou emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.
10.1.1 - Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, a
minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins
de observância dos requisitos previstos no art. 92 nova lei.
10.2 - A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) nomeados, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133/2021, art. 117, caput e Anexo VI do Decreto Municipal nº
6.956/2023).
10.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
11.1 - DO RECEBIMENTO
11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no
ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.
11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de um dia, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo um dia útil, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
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pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação.
11.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
11.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento
de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
11.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do fornecimento
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

12 - LIQUIDAÇÃO
12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período.
12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra
a(o) Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Ubá-MG, CNPJ 05.586.308/0001-84, Rua José Campomizzi, 195, Centro.
Ubá - MG, CEP: 36.500-104.
12.2.1 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura
quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

13 - PRAZO DE PAGAMENTO
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13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior.
13.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
Contratado não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

14 - FORMA DE PAGAMENTO
14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
14.2 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.
14.2.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
14.2.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15 - REAJUSTE
15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do INPC acumulado dos últimos doze meses,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
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ocorrência da anualidade, aplicando as regras previstas na Lei Federal nº
14.133/2021.
15.3 - O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de
procedimento de Dispensa de Licitação pelo Valor (art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021), sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL facultando-se ao licitante a
participação realizada em único item;

16.2 - Exigências de habilitação
16.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os
seguintes requisitos:
16.3 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva)
16.3.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
16.3.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
16.3.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
16.3.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;
16.3.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
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16.3.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
16.3.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971;
16.3.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;
16.3.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física.
16.4 - Habilitação fiscal, social e trabalhista
16.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
16.4.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
16.4.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);
16.4.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
16.5 - Qualificação Econômico-Financeira
16.5.1 - NÃO SERÁ exigido Qualificação Econômico-Financeira.
16.6 - Qualificação Técnica
16.6.1 - NÃO SERÁ exigido Qualificação Técnica.

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no
ANEXO I deste Termo de Referência, tendo sido juntado no processo os
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos.
OU
17.1 - O custo estimado da contratação será realizado
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa conforme previsão no Decreto Municipal nº 6.956/2023.

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à
conta de recursos específicos consignados no Orçamento do(a) Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ubá-MG
18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:
18.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
18.2.1. Órgão/Unidade: 09 – Previdência Social;
09.122 - Administração Geral
09.122.0001 - Apoio Administrativo
18.2.2. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo;
18.2.3. Desdobramento: 3.3.90.30.99.00.00 – Outros Materiais de
Consumo (Despesa 4067).

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus
anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe
que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado especificado e válido.

Ana Paula Gomes de Aguiar Vargas
Presidente da Diretoria Executiva do UBAPREV
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ANEXO II

MODELO PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
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03 DE JULHO UBÁ

PROPOSTA COMERCIAL

__________________________________________
Local e data

__________________________________________
Assinatura Responsável Legal da Empresa

Nome da empresa:

CNPJ:

Telefone: ( )

E-mail:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTI. VALOR UNITÁ.

1

Contratação de serviços de
assessoria técnica e financeira
especializada com o objetivo de
aprimorar a administração e gestão
da carteira de investimentos do
Instituto. Essa contratação visa
assegurar a conformidade com os
preceitos legais estabelecidos e
com a Política de Investimentos do
UBAPREV. Além disso, busca-se
implementar uma metodologia
cuidadosamente delineada,
alinhada à natureza e
características dos ativos do
Instituto, para garantir total
conformidade com a legislação
específica vigente.

MESES 12

VALOR TOTAL:
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